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LEI NS 344/90.

DATA - 27 de julho de 1.990. ,

STÍMOIA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a promo-

ver a adesão a grupos de consórcio, com o fim de adquirir equi-

pamentos rodoviários e/ou veículos, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado aprova, e eu, Mieczislaw Otto - Pre-

feito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, sanciono a seguinte

Lei:

ARTIGO 18 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a ad-

quirir equipamentos e/ou veículos rodoviários, atrave's de adesão e con-

seqüente subscrição de grupos de consórcio, para liquidação até 31 de /

dezembro de 1.992, conforma discriminação a seguir:

a) - Ôl(üm) trator industrial novo., com conversor de torque, chassi no-

nobloco, caixa de cambio sincronizsxla com 04 marchas a frente e a ré e

equipado com carregador frontal e retroescavadeira.

b) - Ol(Uma) Escavadeira Hidráulica nova, sobre esteiras, equipada com

motor diesel, potência mínima de 90 OV (DIN) a 2.100 HM, com comando de

operação tipo manete, servo assistido hidraulicamente e demais caracte-

rísticas standard.

ARTIGO 22 - A adesão aos grupos de consórcios se fará necessariamente

mediante a formalização de Concorrência Publica, de acordo com as dispo»

sições do Decreto-Lei Federal nfl 2.300, de 21 de novembro de 1.986, com i

as alterações introduzidas, pelo Decreto-Lei Federal n2 2.348/87 e /////

2.360/87, e de acordo com a legislação aplicável s espécie.

ARTIGO 3fl - As adesões a grupos de consórcio, que ficarão adstritas as

vigências dos respectivos créditos,' não poderão exceder a05(Cinco) anos,

praxo máximo estabelecido por Lei. (Art.47.1.D.L. nfi 2,300/86).

ARTIGO 42 - Os orçamentos plurianuaie e os orçamentos anuais, para os
exercícios subsequentes, consignarão obrigatoriamente as dotações neoes-
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sárias ao atendimento das abrigações contratuais em montante compatível

com a amortização da dívida contraída, ept decorrência desta Lei, median-

te comprimento do que dispõe o parágrafo l2 do Art.167 da Constituição

Federal.

ARTIGO 5** - São- autorizados as antecipações de prestações vincendas a

titulo de lances-livres, desde que tais pagamentos, aos preços vigentes

ao dia, liquidem parcelas finais de cada grupo, com o fim de abreviar a
*•* fparticipação do Município no consórcio.

ARTIGO 62-0 Chefe do Poder Executivo deverá fazer a previsão orçamentá-

ria e financeira antes da elaboração do Edital de Licitação.

ARTIGO 7a - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar, se necessá-

rio a Operação de Crédito com o fim de viabilizar oa pagamentos doe lan-

ces iniciais, intermediários ou finais (antecipações de prestações vincen-

das), observando-se o limite estabelecido pelo Art,167, III, da Constitu-

ição Federal, Junto a entidade financeira, a própria administradora do j
consórcio, ou junto a empresa ou empresas revendedoras dos equipamentos,

ou veículos.

ARTIGO 8fi - Para cumprimento das obrigações da Execução desta Lei, serão

utilizados os recursos próprios do Orçamento Vigente, ficando no entretan-

to o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional //

Suplementar de até Cr$10.000.000,00(Des milhões de cruzeiros), nas se-

guintes dotações:

ÓRGÃO \ 1100 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 1101 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO FUWCIOHAL: 16 88 5341.09

CÓDIGO

4.0.0.0.00

4-1.0.0.00

4.1.2,0.00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Cr$8.930.000,00

OHGÍO: 1100 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
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UlíIDADE: 1101 - DEPARTAMENTO RODOVLÍRIO MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 16 88. 5342.26

CÓDIGO

3.0.0.0.00
3.1.0.0.00

3.1.3.0.00

3.1.3.2.00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

Cr$1.070.000,00

§ TÍNICO - Servirá; de recurso, de acordo com o disposto no art.43, § lfl»

itens II e III, da Lei Federal nS 4.320, de 17.03.64, para atender a aber-

tura dos créditos mencionados no presente artigo, o excesso de arrecada-

ção e/ou anulação parcial ou total de dotações do orçamento vigente, a

critério do Executivo Municipal.

ARTIGO 9fi - Face ao principio da continuidade administrativa que prevale-

ce no serviço público, imcumbe ao Prefeito sucessor, dar cumprimento ao

pagamento das prestações remanescentes, até o término do contrato e da //

participação nos grupos de consórcio.

ARTIGO 10a - Para o cumprimento satisfatório do pagamento das prestações

ou cotas de adesão, serão oferecidas parte dos percentuais da participa-

ção dos recursos financeiros destinados a Prefeitura Municipal do F.P.M.-

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS, junto a entidade 'bancária repassa-

dora.

ARTIGO 112 _ o Poder Executivo fica autorizado a dar em alienação fiduci-

aria em garantia, ao consórcio, o(s) bem(ns) descritos no artigo Ifi, des-

ta Lei, nos moldes da legislação em vigor.

ARTIGO 122 _ Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

Gabine>£̂ x> Prefeito Municipal dê Cruz Machado/Pr., em 27 de julho

de lo99of̂ J5) A ' \ /// f /9 , /^7 ̂  >̂ -\3%ffjwtc\>&0&ifá4/ t^T^^&zã?
wfeenlo Charnobay sy Mieczislaw Otto
Secretario Administrativo Prefeito Municipal


